
 ATA DA TRICENTÉSIMA TRIGÉSIMA TERCEIRA (CCCXXXIII) SESSÃO 1 

PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 2 

VETERINÁRIA - CFMV, REALIZADA NOS DIAS 10 E 11 DE MARÇO DE 2020, 3 
EM BRASÍLIA – DF.............................................................................................................. 4 

.................................................................................................................................................. 5 

................................................................................................................................................. 6 

Nos dias dez e onze de março dois mil e vinte, nos termos do art. 33 da Resolução CFMV 7 

nº 856, de 30 de março de 2007 reuniram-se no edifício-sede do Conselho Federal de 8 

Medicina Veterinária - CFMV, sito no SIA Trecho 06, Lotes 130/140, Brasília – DF, os(as) 9 

Conselheiros(as) Federais, membros do Plenário, para realizarem a Tricentésima Trigésima 10 

Terceira (CCCXXXIII) Sessão Plenária Ordinária do CFMV, convocada pelo Secretário-11 

Geral, Méd. Vet. Helio Blume, CRMV-DF nº 1551 mediante o Memorando Circular nº 12 

00006/2020/CFMV-SG. A Sessão foi aberta e presidida pelo Presidente do CFMV, Méd. 13 

Vet. Francisco Cavalcanti de Almeida, CRMV-SP nº 1012, e contou com a presença do 14 

Secretário-Geral, Méd. Vet. Helio Blume, CRMV-DF nº 1551, do Tesoureiro, Méd. Vet. 15 

Wanderson Alves Ferreira, CRMV-GO nº 0524, dos Conselheiros Federais Efetivos, Méd. 16 

Vet. Cícero Araújo Pitombo, CRMV-RJ nº 3562, Zoot. Wendell José de Lima Melo, 17 

CRMV-PB nº 0252/Z e Méd. Vet. José Arthur de Abreu Martins, CRMV-RS nº 2667, 18 

Méd. Vet. João Alves do Nascimento Júnior, CRMV-PE nº 1571, Méd. Vet. Francisco 19 

Soares Atualpa Junior, CRMV-CE nº 1780 e Méd. Vet.  Therezinha Bernardes Porto, 20 

CRMV-MG nº2902.  I - ABERTURA DOS TRABALHOS. De acordo com o art. 36 da 21 

Resolução CFMV nº 856/2007, às 9h35 do dia 10 de março de 2020, havendo quórum, o 22 

Presidente do CFMV, Méd. Vet. Francisco Cavalcanti de Almeida declarou aberta a 23 

CCCXXXIII Sessão Plenária Ordinária do CFMV, fazendo as saudações iniciais, rogando 24 

a Deus que ilumine todos Conselheiros Federais na condução, apreciação e julgamentos 25 

dos assuntos que serão tratados, e que a decisão proferida seja a mais certa e coerente 26 

possível. Ato seguinte, o Presidente registrou a ausência do Vice-Presidente por motivos 27 

administrativos. Registrou ainda a presença da Chefe de Gabinete da Presidência do 28 

CFMV, Méd. Vet. Erivânia Camelo de Almeida, da jornalista Flávia Lôbo, Diretora do 29 

Departamento de Comunicação do CFMV, do Advogado Cyrlston Martins Valentino, 30 

representante do Departamento Jurídico do CFMV, e da Secretária da Presidência, Sra. 31 

Nara Sâmara Batista de Assunção. Registrou ainda as presenças dos membros da Diretoria 32 

Executiva do CRMV-RR, Presidente: Méd. Vet. Jose Ricardo Soares da Silva – CRMV-33 

RR nº 0100, Vice-Presidente: Méd. Vet. Jose Kleber Oliveira de Farias – CRMV-RR nº 34 

0111, Secretária-Geral: Méd. Vet. Yeda Suely de Souza Rodrigues – CRMV-RR nº 0121, 35 

Tesoureiro: Zoot. Jalison Lopes – CRMV-RR nº 0048, e Diretoria Executiva do CRMV-36 

PB, Presidente: Méd. Vet. Valéria Rocha Cavalcanti - CRMV-PB nº 0729, Vice-37 

Presidente: Zoot. Francisco Gomes Fernandes - CRMV-PB nº 0006, Secretário-Geral: 38 

Méd. Vet. Adriano Fernandes Ferreira - CRMV-PB nº 0681, Tesoureira: Méd. Vet. Nina 39 

Toralles Caniello - CRMV-PB nº 1414. Dr. Francisco Cavalcanti, franqueou a palavra aos 40 
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Diretores dos Regionais. Dra. Valeria, Presidente do CRMV-PB, informa que é muito 1 

positiva essa troca de experiência. Agradece pelas felicitações em comemoração ao seu 2 

aniversário. Vice-Presidente: Zoot. Francisco Gomes externa sua felicidade em estar 3 

participando desse intercambio de conhecimento. Parabeniza as mulheres pelo seu dia que 4 

foi comemorado em 08/03/2020. Dr. Adriano, Secretário-Geral do CRMV-PB, agradece 5 

toda a hospitalidade e parabeniza pela criação do Núcleo de Apoio aos Regionais e a 6 

Controladoria.  A Dra. Nina Toralles, Tesoureira do CRMV-PB, também agradece pela 7 

iniciativa em receber os Regionais em uma Plenária do CFMV. Dr. Jose Ricardo, 8 

Presidente do CRMV-RR, agradece e parabeniza pela iniciativa do CFMV, 9 

proporcionando um intercâmbio de conhecimentos. Dr. Jose Kleber, Vice-Presidente do 10 

CRMV-RR, externa sua alegria em estar participando desse momento de multiplicação de 11 

conhecimento. Parabeniza o CFMV pela iniciativa. Ressalta sobre a importância do Núcleo 12 

de Apoio aos Regionais. Dra. Yeda Suely, Secretária-Geral CRMV-RR, agradece pela 13 

receptividade do Conselho Federal. Ressalta que iniciativas como essa enriquece o 14 

trabalho. Dr. Jalison Lopes, Tesoureiro do CRMV-RR, também agradece e ressalta que a 15 

relação entre a Zootecnia e o CFMV tem melhorado bastante.  II - DISCUSSÃO DA ATA 16 

DA TRICENTÉSIMA TRIGÉSIMA SEGUNDA (CCCXXXII) SESSÃO PLENÁRIA 17 

ORDINÁRIA DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - 18 
CFMV. No uso da palavra, o Secretário-Geral do CFMV, Méd. Vet. Helio Blume, 19 

cumprimentou a todos(as), esclarecendo que para dar agilidade no processo e considerando 20 

que a ata foi enviada por e-mail para todos os conselheiros fazerem suas ponderações. As 21 

sugestões de alteração enviadas forma todas implementadas no respectivo instrumento, 22 

restando apenas as respectivas assinaturas. Ato contínuo, o Presidente colocou em 23 

discussão a solicitação do Secretário-Geral, tendo sido aprovada a Ata da  332ª Sessão 24 

Plenária Ordinária. III-COMUNICAÇÕES EM GERAL. 3.1. Da Presidência. Dia 25 

19/2/2020 Reunião Méd. Vet. Norma Laumbarth (FIOCRUZ) e Méd. Vet. Lígia Cantarino 26 

(UNB), Dia 5/3/2020 Inauguração do Hospital Prontvet, 9/3/2020 Reunião de Diretoria 27 

Executiva, registrou ainda, reunião com Sociedade Brasileira de Medicina Veterinária. 28 

Apresentou esclarecimentos sobre a participação do CFMV na WVA (eleição do 29 

Dr.Pitombo) e o apoio do CFMV à criação da Federação ibero-americana do ensino da 30 

zootecnia.  3.2. Da Vice-Presidência: (VP estava ausente). 3.3 Da Secretaria-Geral: Nos 31 

dias 17 e 18/02/2020 – Esteve no CFMV para desempenhar atividades da Secretaria-Geral, 32 

reunião sobre o congresso One Health e WVA,  No dia 20/02/2020 – Esteve presente no 33 

CFMV para participar de reunião sobre PCCS e Sessão Plenária Extraordinária, No dia 34 

28/02/2020 - Esteve no CFMV para desempenhar atividades da Secretaria-Geral, nos dias 35 
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2, 05 e 06/03/2020 Esteve no CFMV para desempenhar atividades da Secretaria-Geral, no 1 

dia 09/03/2020 participou da Reunião de Diretoria Executiva do CFMV. Também prestou 2 

esclarecimentos sobre a intenção de o CFMV, em parceria com o CRMV-PR, realizar 3 

simpósio sobre saúde única (assim como feito em 2019). 3.4. Da Tesouraria. No período 4 

de 19 a 21/02/2020 esteve no CFMV para desempenhar atividades da tesouraria, no dia 5 

09/03/2020 participou da Reunião de Diretoria Executiva do CFMV.  3.5. Dos(as) 6 

Conselheiros(as): 3.5.1. O Dr. Wendell José de Lima Melo: Dr. Wendell saúda aos 7 

Regionais presentes representados pela sua Diretoria. Parabeniza pelo seu aniversário a 8 

Medica Veterinária Valéria Rocha, presidente do CRMV-PB, onde em nome da mesma 9 

saúda toda a diretoria do CRMV-PB. Ato continuo informa que esteve na sede CFMV nos 10 

dias 02, 03 e 04/03/2020, para elaboração dos trabalhos relativos a Comissão de Inquérito 11 

do CRMV-MS. Informa ainda, que no dia 09/03/2020, participou do Seminário de 12 

instalação do SISBI/SUASA na cidade de Fortaleza. Informa que o referido seminário 13 

contou com a presença da Ministra do Ministério da Agricultura. Esclarece que teve uma 14 

reunião dentro do Seminário com o setor produtivo do local. Salienta que reunião foi muito 15 

interessante, onde a Ministra assinou os termos de adesão ao Sistema Unificado de 16 

Inspeção junto com os estados do Ceará, Piauí, Maranhão, Rio Grande do Norte e a cidade 17 

de Mossoró. 3.5.2. Dr. Cícero Araújo Pitombo: Dr. Pitombo informa que junto com Dr. 18 

Fabio Holder e Dr. José Arthur estiveram no período de 18 a 20/02/2020 na sede do 19 

CFMV para reunião da CTC. Salienta aos membros dos Regionais da PB e RR que se 20 

possível em seus regionais a CTC se reúna mensalmente e não fique estritamente na 21 

análise do relatório anual de prestação de contas. 06/03/2020, esteve em reunião no 22 

CRMV-RJ com Dr. Romulo para tratar da Candidatura do Rio de Janeiro para o Congresso 23 

Mundial de 2023.  3.5.3. O Dr. João Alves Nascimento Júnior: Registra sua 24 

consternação pelo falecimento do colega de um trabalho. Informa que a 15 dias um colega 25 

de trabalho cometeu suicídio dentro do ambiente de trabalho. E ressalta da necessidade de 26 

todos estar mais atentos aos colegas sobre seus comportamentos. Informou ainda. que 27 

esteve no CFMV, nos dias 02, 03 e 04/03/2020, para organizar e elaborar, junto com os 28 

Conselheiros Dra Therezinha e Dr. Wendel, o cronograma de trabalhos relativos a 29 

Comissão de Inquérito do CRMV-MS. 3.5.4. A Dra. Therezinha Bernardes Porto: 30 

Saúda a todos, informa que no 09/03/2020 esteve em reunião da Comissão do PRODES 31 

para análise dos processos relativos ao Programa. Informa ainda que nos dias 02, 03 e 32 

04/03/2020, esteve no CFMV para elaboração dos trabalhos relativos a Comissão de 33 

Inquérito do CRMV-MS. 3.6. Da Chefia de Gabinete: Dra. Erivânia parabeniza a todos 34 

os Diretores dos CRMV´s RR e PB, informa que foi feita uma programação os Regionais, 35 
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mas é flexível pode ser alterada de acordo com a conveniência de cada Regional. Informa 1 

ainda, que esteve ausente nos últimos 30 dias por motivos de férias. Informa também que 2 

está recomeçando os trabalhos da Chefia de Gabinete. Informa que recebeu na semana 3 

passada o processo de Roraima e que já conversou com Dr. Francisco Cavalcanti, que o 4 

processo já foi encaminhado para o Setor de análise da Controladoria e do Núcleo de 5 

Apoio aos Regionais. Informa que participou de uma discussão muito interessando no 6 

MAPA com relação a retenção da receita veterinária da prescrição de antibióticos. 7 

Esclarece que tanto o CFMV quanto o Setor Produtivo estão participando da discussão, e 8 

ao final dessa discussão sairá uma minuta de Instrução Normativa que pretende obrigar as 9 

farmácias veterinárias, as agropecuárias a fazer a retenção da receita de antibióticos.  IV – 10 

ORDEM DO DIA. 4.1. ASSUNTOS E PROCESSOS DE NATUREZA TÉCNICA OU 11 
ADMINISTRATIVA.  Nota de Repudio e Desagravo: O Presidente iniciou a Sessão 12 

informando ao Plenário sobre a situação que o CRMV-PE vem passando. Relata que o 13 

deputado estadual Romero Albuquerque tem se valido de aplicativo por ele desenvolvido 14 

para divulgar atendimento veterinário online a título gratuito e, diante da posição 15 

institucional do CRMV-PE, o deputado tem usado as redes sociais para atacar 16 

pessoalmente o Presidente do Regional, méd.vet. Marcelo Weinstein Teixeira, e o próprio 17 

Regional o Presidente do CRMV-PE, Dr. Marcelo, tem tido sérios problemas sobre essa 18 

situação. Desta forma o Diretoria executiva do CFMV, entendeu que seria necessária uma 19 

nota de repudio e desagravo sobre os fatos ocorridos no Estado de Pernambuco. Ato 20 

continuo. Apresenta ao Plenário do CFMV a seguinte minuta da nota de repudio:  “NOTA 21 

DE REPÚDIO E DE DESAGRAVO Os Conselhos Federal e Regionais de Medicina 22 

Veterinária (Sistema CFMV/CRMVs) cumprem o honroso papel de regulamentar e 23 

fiscalizar o exercício da medicina veterinária, o que faz tendo como objetivo final a 24 

proteção da sociedade em geral (usuária e destinatária dos serviços prestados pelos 25 

profissionais) e a garantia do bem-estar dos animais. Não por outro motivo que o Sistema 26 

CFMV/CRMVs, nas Resoluções editadas (com destaque para o Código de Ética nº 27 

1138/2016), enfatiza a importância de o atendimento aos animais se dar de forma 28 

presencial, pois o contato com o paciente se revela imprescindível para o correto 29 

diagnóstico e consequente assistência e tratamento. E por se tratar de profissão voltada à 30 

garantia da saúde, os aspectos técnicos da atuação do médico-veterinário devem 31 

prevalecer na relação com os proprietários dos animais, razão pela qual o Código de 32 

Ética impõe limites à divulgação de serviços prestados gratuita ou promocionalmente. A 33 

atuação assistencial e filantropa por parte dos médicos-veterinários é permitida, sendo 34 

vedado apenas que os profissionais se valham de tal atuação para angariar clientes e, 35 
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assim, potencialmente induzir em erro os consumidores e desprestigiar a profissão. É 1 

nesse contexto que o Conselho Federal de Medicina Veterinária repudia, de modo 2 

veemente, todas as tentativas de flexibilização dos aspectos técnicos e éticos da atuação 3 

profissional. O repúdio se intensifica quando identificamos nos (falaciosos) discursos e 4 

‘posts’ o caráter ‘eleitoreiro’ (lembremos que 2020 é ano de eleições municipais) e o 5 

nítido propósito de tutelar interesses ou benefícios pessoais. Também são causa de repulsa 6 

os ataques pessoais feitos àqueles que cumprem o papel institucional de garantir o 7 

respeito à legislação, razão pela qual o Conselho Federal de Medicina Veterinária vem a 8 

público desagravar o Presidente do CRMV-PE, médico-veterinário Marcelo Weinstein 9 

Teixeira, que tem sido alvo de ofensas ilegítimas, levianas e ilegais. A presente nota, 10 

então, a um só tempo repudia as nefastas tentativas de violação de preceitos técnicos e 11 

éticos e desagrava o Presidente do CRMV-PE, que nada fez além de atuar em observância 12 

à legislação que rege o exercício da Medicina Veterinária. ” Em discussão:  Dr. Francisco 13 

Cavalvanti informa que deve ser mencionada na nota a Resolução que fala sobre maus 14 

tratos. A Diretora do Decom, ressaltou a necessidade se fazer constar na referida nota 15 

menções sobre uma das finalidades do Conselho que é proteger a Sociedade. Dr. José 16 

Arthur solicita que que seja grafado de forma por extensa a o nome do Regional. (Conselho 17 

Regional de Medicina Veterinária do Estado de Pernambuco). Dr.Wanderson solicita a 18 

inserção do tema saúde única. DECISÃO: O Plenário aprovou por unanimidade as 19 

ponderações apontadas e definiu que a nota seja publicada em jornal de grande de 20 

circulação do estado de Pernambuco e também seja reverberada por todo Sistema 21 

CFMV/CRMVs. Após as correções a redação ficou da seguinte forma: “NOTA DE 22 

REPÚDIO E DE DESAGRAVO Os Conselhos Federal e Regionais de Medicina 23 

Veterinária (Sistema CFMV/CRMVs) cumprem o honroso papel de regulamentar e 24 

fiscalizar o exercício da medicina veterinária, o que fazem tendo como objetivo final a 25 

proteção da sociedade em geral (usuária e destinatária dos serviços prestados pelos 26 

profissionais) e a garantia do bem-estar dos animais. Não por outro motivo que o Sistema 27 

CFMV/CRMVs, nas Resoluções editadas (com destaque para o Código de Ética, nº 28 

1138/2016, e para a Resolução que define os maus-tratos, nº 1236/2018), enfatiza a 29 

importância de o atendimento aos animais se dar de forma presencial, pois o contato com 30 

o paciente se revela imprescindível para o correto diagnóstico e consequente assistência e 31 

tratamento. E por se tratar de profissão voltada à garantia da saúde (compreendida a 32 

saúde animal, humana e ambiental – saúde única), os aspectos técnicos da atuação do 33 

médico-veterinário devem prevalecer na relação com os proprietários dos animais, razão 34 

pela qual o Código de Ética impõe limites à divulgação de serviços prestados gratuita ou 35 
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promocionalmente. A atuação assistencial e filantropa por parte dos médicos-veterinários 1 

é permitida, sendo vedado apenas que os profissionais se valham de tal atuação para 2 

angariar clientes e, assim, potencialmente induzir em erro os consumidores e desprestigiar 3 

a profissão. É nesse contexto que o Conselho Federal de Medicina Veterinária repudia, de 4 

modo veemente, todas as tentativas de flexibilização dos aspectos técnicos e éticos da 5 

atuação profissional. O repúdio se intensifica quando identificamos nos (falaciosos) 6 

discursos e ‘posts’ o caráter ‘eleitoreiro’ (lembremos que 2020 é ano de eleições 7 

municipais) e o nítido propósito de tutelar interesses ou benefícios pessoais. Também são 8 

causa de repulsa os ataques pessoais feitos àqueles que cumprem o papel institucional de 9 

garantir o respeito à legislação, razão pela qual o Conselho Federal de Medicina 10 

Veterinária vem a público desagravar o Presidente do Conselho Regional de Medicina 11 

Veterinária do estado de Pernambuco (CRMV-PE), médico-veterinário Marcelo Weinstein 12 

Teixeira, que tem sido alvo de ofensas ilegítimas, levianas e ilegais. A presente nota, 13 

então, a um só tempo repudia as nefastas tentativas de violação de preceitos técnicos e 14 

éticos e desagrava o Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do estado 15 

de Pernambuco (CRMV-PE), que nada fez além de atuar em observância à legislação que 16 

rege o exercício da Medicina Veterinária. ” 4.1.1.Processo Administrativo CFMV nº 17 

2069/2019, Procedência: CRMV-ES, Assunto: Decisão não unânime na Segunda Turma 18 

sobre Recurso contra Auto de Infração. Relator: Cons. Fabio Holder de Morais Holanda 19 

Cavalcanti, Revisor:  Cons. Irineu Machado Benevides Filho, Voto divergente: Cons. 20 

Wendell José de Lima Melo. Com a palavra o Dr. Francisco Cavalcanti informa que o 21 

processo será retirado pauta. E, em seu lugar entrar o Processo Administrativo CFMV nº 22 

3076/2017, Assunto: CNAF solicita manifestação sobre consultório veterinário móvel, 23 

táxi dog e atendimento em domicílio. Procedência: CNAF - COMISSÃO NACIONAL 24 

DE FISCALIZAÇÃO. Relator: Cons. Francisco Soares Atualpa Junior. Ato continuo o 25 

Presidente do CFMV franqueou a palavra ao relator. Na sequencia o relator procedeu à 26 

leitura de seu voto, parte integrante dos autos, ao fim do qual concluiu: “(...)” 27 

“CONCLUSÃO E VOTO: Diante do exposto, após a formal análise do Processo, 28 

entendendo a relevância da Discussão do tema para o Sistema CFMV/CRMVs e na certeza 29 

de que as principais diretrizes para a realização do atendimento domiciliar já estão 30 

albergadas na Resolução 1.138 de 2016, me manifesto pela desnecessidade de edição de 31 

Resolução específica e recomendo o arquivamento da Minuta de Resolução para Instituir 32 

diretrizes e regras para o atendimento médico-veterinário em domicílio e os riscos 33 

inerentes à atividade. É como voto. DECISÃO: O plenário acompanhou por unanimidade 34 

o voto do conselheiro relator. Que votou pelo o arquivamento da Minuta de Resolução 35 
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para Instituir diretrizes e regras para o atendimento médico-veterinário em domicílio e os 1 

riscos inerentes à atividade.  4.1.2. Processo Administrativo CFMV nº 3069/20019, 2 

Assunto: Referendar a Resolução CFMV nº 1309/2020 que alterou o §1º do artigo 3º do 3 

Anexo I da Resolução CFMV nº 1291, de 24 de setembro de 2019 e indicar 3 (três) 4 

Conselheiros Federais que comporão a Comissão de Avaliação para análise da 5 

documentação encaminhada ao CFMV com as indicações da Comenda Muniz Aragão. 6 

Apresentante: Cons. Francisco Cavalcanti de Almeida. O apresentante traz para referendo 7 

do Plenário a Resolução 1309/2020. DECISÃO: O Plenário por unanimidade referendou a 8 

referida Resolução. Em seguida o Presidente indicou os seguintes membros que irão 9 

compor a Comissão: Méd. Vet.  Therezinha Bernardes Porto, Méd. Vet. Francisco Soares 10 

Atualpa, Méd. Vet. Cícero Araújo Pitombo, sendo a referida comissão presidida pela Dra. 11 

Therezinha. 4.1.3.Processo Administrativo nº 4529/2019, (Processo discutido na Segunda 12 

Turma Recursal em fevereiro/20), Procedência: CRMV-RS, Recorrente: Unidasul 13 

Distribuidora Alimentícia S/A, Assunto: Recurso contra Auto de Infração, Relator: Irineu 14 

Machado Benevides Filho, Voto divergente: Cons.  Dr. Wendell José de Lima Melo. No 15 

uso da palavra, o Secretário-Geral, passou a palavra ao Relator que procedeu à leitura de 16 

seu voto, parte integrante dos autos, ao fim do qual concluiu: “(...)” “CONCLUSÃO E 17 

VOTO: Ao teor do exposto, CONHEÇO DO RECURSO apresentado ao CFMV para, no 18 

mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO a decisão do Regional, ou seja, pela 19 

manutenção dos autos de infração, devendo a recorrente efetuar registro no CRMV-RS e 20 

contratar Responsável Técnico habilitado, profissional Médico Veterinário ou Zootecnista, 21 

conforme o que preconizam os Arts. 5º, alínea “e”, 27 e 28 da Lei nº 5.517, de 1968; Art. 22 

3º, alínea “b” da Lei 5.550/1968; Art. 1º, inciso X, da Resolução CFMV nº 592, de 1992 23 

(vigente à época dos fatos) e Arts. 27 a 34 da Resolução CFMV nº 1041, de 2013. É como 24 

voto. ” Em discussão:  Dr. Pitombo, informa que não participou da sessão da turma que o 25 

processo foi relatado. Esclarece que no seu entendimento no caso especifico não consegue 26 

enxergar o Profissional Zootecnista atuando como RT de Supermercados. Dr. José Arthur, 27 

entende que não vê nem o Zootecnista e nem Engenheiros de Alimentos como os 28 

profissionais adequados para execução de tal Responsabilidade Técnica. Dr. Francisco 29 

Cavalcanti, informa que existe um trabalho sendo elaborado por um Grupo dentro do 30 

CFMV sobre até onde o Zootecnista pode atuar. Dr. João Alves, entende que essa questão 31 

em que compete as duas profissões (Medicina Veterinária e Zootecnia) está muita baseada 32 

nas legislações que embasam o exercício das profissões. Entende que decidir essa situação 33 

agora antes da finalização dos trabalhos que estão sendo feitos pelo Grupo de Trabalho, 34 

pode gerar uma distorção futura. Dr. Wendell ressalta que já teve uma reunião do 35 
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Presidente do CFMV com o Presidente da ABZ para tentar pacificar essa questão que 1 

sobrea as duas profissões, onde a proposta é criar um grupo de trabalho especifico, com a 2 

participação da ABZ para tratar das áreas de atuação das duas profissões. E que no 3 

próximo dia 27 de março, do corrente, ocorrerá nova reunião entre as instituições para 4 

avançar nos encaminhamentos e ações.  DECISÃO: O Plenário rejeitou por unanimidade 5 

o voto divergente. Sendo aprovado o voto do conselheiro Relator Irineu Machado 6 

Benevides Filho. 4.1.4. Processo Administrativo nº 0199/2019, Procedência: CRMV-SP, 7 

Interessado: Méd.-Vet. Cláudio Nazaretian Rossi, Assunto: Pedido de Reconsideração do 8 

Registro de Título de Especialista em Dermatologia Veterinária, Relator: Cons. Wendell 9 

José de Lima Melo. No uso da palavra, o Presidente, passou a palavra ao Relator que 10 

procedeu à leitura de seu voto, parte integrante dos autos, ao fim do qual concluiu: “(...)” 11 

“CONCLUSÃO E VOTO: Em face do exposto, voto pela aprovação do registro do título 12 

de especialista concedido ao Médico Veterinário Dr. Claúdio Nazaretian Rossi pela 13 

ABDV. É como voto. ” DECISÃO: O Plenário acompanhou por maioria o voto do 14 

Conselheiro Relator. Acompanharam o relator os seguintes conselheiros: Dr. Wendel José, 15 

Dr. Francisco Atualpa, Dr. Helio Blume, Dr. Cicero Pitombo, Dr. João Alves. Votou 16 

contra o relator o Conselheiro Wanderson Alves. Dr. Cyrlston Valentino, pondera que 17 

existem ainda outros processos da mesma Associação de Dermatologia Veterinária com 18 

idêntica situação e sugere que o Plenário avoque os referidos autos para apreciação e 19 

estenda a decisão ora proferida aos citados processos. Ato que foi aprovado por 20 

unanimidade pelo Plenário. 4.1.5. Apresentação da estrutura e competências da 21 

Controladoria do CFMV, Procedência: Controladoria/CFMV, Apresentante: Dr. Lucas 22 

de Souza Dias. No uso da palavra, o Presidente, passou a palavra ao Apresentante que 23 

realizou a apresentação da nova estrutura e competências da Controladoria do CFMV. 24 

Ressaltou a necessidade de observância do modelo apresentado pelo TCU no Relatório 25 

FOC, destacando a importância de implementação das três linhas de defesa e de um projeto 26 

de gestão de riscos. Propôs a elaboração de um Plano de Integridade do CFMV. Após 27 

apresentação o Presidente colocou em discussão. Dr. José Arthur, parabeniza a iniciativa. 28 

Dr. Helio Blume, informa que é um crítico dos instrumentos dos órgãos de controle pela 29 

falta de efetividade. Salienta que esse é um momento inovador e é a favor dessa 30 

propositura. Dr. Pitombo, demonstra sua preocupação sobre aqueles Regionais de pequeno 31 

porte que não tem condições de manter uma estrutura de uma Controladoria. Questiona se 32 

haverá algum suporte para esse Regionais. Dr. Lucas, informa que isso é uma das 33 

principais preocupações da Controladoria. Informa que estabeleceu contato com TCU para 34 

colocar esse ponto de preocupação, sendo respondido pelo Órgão que há possibilidade 35 
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desse suporte pelo Conselho Federal. DECISÃO: O Plenário aprovou por unanimidade a 1 

nova estrutura e competências da Controladoria. 4.1.6. Processo Administrativo CFMV 2 

nº 0769/2020, Origem: CRMV-SE, Assunto: Encaminha proposta para aquisição de 02 3 

veículos para aprovação junto ao Prodes, Apresentante: Cons. Luiz Carlos Barboza 4 

Tavares. Embora que o Dr. Luiz esteja como apresentante do referido processo 5 

administrativo a apresentação foi feita pelo Conselheiro Francisco Soares Atualpa Junior, 6 

que procedeu a leitura da decisão proferida pela Comissão Permanente do Prodes, com a 7 

seguinte conclusão: “(...)” “CONCLUSÃO E VOTO: Ao teor do exposto, CONHECEMOS 8 

DO PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO formulado pelo CRMV-SE, para, no mérito, 9 

SUGERIRMOS O DEFERIMENTO do aporte financeiro no valor de R$ 200.000,00 10 

(duzentos mil reais), para aquisição de veículos para fins de fiscalização, conforme 11 

disposto na Resolução CFMV nº 1283/19, desde que a 1ª Reformulação Orçamentária do 12 

CRMV-SE seja aprovada na próxima sessão plenária ordinária do CFMV, que ocorrerá 13 

em março do corrente ano.  É como votamos. ” DECISÃO: O Plenário aprovou por 14 

unanimidade o apoio financeiro ao CRMV-SE. 4.1.7. Processo Administrativo CFMV nº 15 

0579/2020, Origem: CRMV-AC, Assunto: Encaminha solicitação de apoio financeiro 16 

para reforma e adequação da sede do CRMV-AC para aprovação junto ao Prodes. 17 

Apresentante: Cons. Luiz Carlos Barboza Tavares. Embora que o Dr. Luiz esteja como 18 

apresentante do referido processo administrativo a apresentação foi feita pelo Conselheiro 19 

Francisco Soares Atualpa Junior, que procedeu a leitura da decisão proferida pela 20 

Comissão Permanente do Prodes, com a seguinte conclusão: “(...)” “CONCLUSÃO E 21 

VOTO: Ao teor do exposto, conhecemos do pedido de apoio financeiro formulado pelo 22 

CRMV-AC, com PARECER FAVORÁVEL à concessão, SUGERINDO que o aporte 23 

financeiro no valor de R$ 485.490,16 (quatrocentos e oitenta e cinco mil reais, 24 

quatrocentos e noventa reais e dezesseis centavos) SEJA CONDICIONADO à aprovação 25 

da prestação de contas referente ao Convênio CFMV nº 04/2016 (Processo Administrativo 26 

3600/2016), da qual se sugere, igualmente, seja dada prioridade. É como votamos. ” Em 27 

discussão: Dr. Francisco Cavalcanti informa que é uma situação delicada pois há nos autos 28 

pareceres que indicam irregularidade na prestação de contas de 2017. Informa que o 29 

processo será retirado de pauta e será nomeado como relator Dr. Cicero Pitombo para 30 

analisar a prestação de contas. E depois de fase o processo retorne ao Plenário para tomada 31 

de decisão.  Dr. Helio Blume, entende que se trata de uma questão legal e demonstra ter 32 

um temor de se aprovar o recurso condicionado a resolução da prestação de contas do 33 

Regional. Dr. Francisco Atualpa também entende que é uma situação muito delicada pois 34 

como é que se aprova a reforma de um imóvel onde a prestação de conta sobre a compra 35 
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não está aprovada. Dr. Cicero Pitombo entende que não se deve condicionar nada. Na sua 1 

opinião esse processo não deveria nem ter sido analisado, pois o regional está em debito 2 

com a prestação de conta. Entende ainda, que seja iniciado do zero após a avaliação da 3 

prestação de contas do Regional. DECISÃO: O Plenário por unanimidade rejeitou o 4 

pedido apoio financeiro, por haver nos autos pareces que indicam indícios de 5 

irregularidades na prestação de conta. 4.1.8. Processo Administrativo CFMV nº 6 

889/2020, Origem: CRMV-PE, Assunto: Encaminha proposta para aquisições de veículo 7 

automotor e a mobiliário para aprovação junto ao Prodes. Apresentante: Cons. Luiz 8 

Carlos Barboza Tavares. Dr. Francisco Cavalcanti, informa que esse é um caso semelhante 9 

ao do CRMV-AC. Salienta que é uma situação delicada pois há nos autos pareceres que 10 

indicam irregularidade na prestação de contas de um outro Convênio firmado com o 11 

Regional. Informa que o processo será retirado de pauta e será nomeado como relator Dr. 12 

José Arthur de Abreu Martins. DECISÃO: O Plenário por unanimidade rejeitou o pedido 13 

apoio financeiro, por haver nos autos pareces que indicam indícios de irregularidades na 14 

prestação de conta. 4.1.9. Processo Administrativo 4401/2019, Procedência: USP, 15 

Assunto: I Ciclo Acreditação Programas Residência e Aprimoramento Profissional, 16 

Apresentante: Cons. Helio Blume. No uso da palavra, o Presidente, passou a palavra ao 17 

Apresentante que procedeu à leitura de seu voto, parte integrante dos autos, ao fim do qual 18 

concluiu: “(...)” “CONCLUSÃO E VOTO: Voto pela aprovação do Parecer Final da 19 

CNRMV/CFMV que é favorável a ACREDITAÇÃO dos Programas de Residência e 20 

Aprimoramento Profissional em Medicina Veterinária, acima descritos, da Universidade 21 

de São Paulo – USP. É como voto. ” DECISÃO:  O Plenário aprovou por unanimidade a 22 

voto do relator. 4.1.10. Processo Administrativo 4470/2019, Procedência: Unesp – 23 

Botucatu, Assunto: I Ciclo Acreditação Programas Residência e Aprimoramento 24 

Profissional, Apresentante: Cons. Helio Blume. No uso da palavra, o Presidente, passou a 25 

palavra ao Apresentante que procedeu à leitura de seu voto, parte integrante dos autos, ao 26 

fim do qual concluiu: “(...)” “CONCLUSÃO E VOTO: Voto pela aprovação do Parecer 27 

Final da CNRMV/CFMV que é favorável a ACREDITAÇÃO dos Programas de Residência 28 

e Aprimoramento Profissional em Medicina Veterinária, acima descritos, da Universidade 29 

Estadual de São Paulo – UNESP/BOTUCATU. É como voto. ” DECISÃO: O Plenário 30 

aprovou por unanimidade a voto do relator. 4.1.11. Processo Administrativo 4402/2019, 31 

Procedência: UVV, Assunto: I Ciclo Acreditação Programas Residência e 32 

Aprimoramento Profissional, Apresentante: Cons. Helio Blume. No uso da palavra, o 33 

Presidente, passou a palavra ao Apresentante que procedeu à leitura de seu voto, parte 34 

integrante dos autos, ao fim do qual concluiu: “(...)” “CONCLUSÃO E VOTO: Voto pela 35 
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aprovação do Parecer Final da CNRMV/CFMV que é favorável a ACREDITAÇÃO dos 1 

Programas de Residência e Aprimoramento Profissional em Medicina Veterinária, acima 2 

descritos, da Universidade Vila Velha – UVV.É como voto. ” DECISÃO: O Plenário 3 

aprovou por unanimidade a voto do relator. EXTRA PAUTA: Comissão de Inquérito 4 

CRMV-MS:  Dr. Francisco Cavalcanti, informa que na XV Sessão Plenária 5 

Extraordinária, constou registrado em ata a participação do advogado do CFMV, Dr. 6 

Montesquieu, na Comissão de Inquérito que vai analisar a denúncia formulada contra o 7 

Presidente do CRMV-MS, Dr. Rodrigo Bordin Piva. Entende que deve ser feita uma 8 

correção para que ao invés de constar o nome especifico de um advogado, o ideal seria 9 

constar que a Comissão será acompanhada por um advogado indicado pelo Departamento 10 

Jurídico do CFMV. Dr. Francisco Atualpa informa que solicitou a retirada de seu nome 11 

como suplente para Comissão de Inquérito, por motivos de compromissos de agenda. 12 

DECISÃO: Após debate o Plenário aprovou por unanimidade as alterações propostas, bem 13 

como quanto à desnecessidade de se designar Conselheiro para substituir o Dr. Francisco 14 

Atualpa como membro suplente da Comissão. Comentários sobe a Nota de Repudio: Dr. 15 

Francisco Cavalcanti, informa que a pedido do Conselheiro Cicero Pitombo, reapresenta a 16 

questão relativa aos apontamentos feitos pelo Deputado Romero Albuquerque nas redes 17 

sociais denegrindo a imagem da Profissão da Medicina Veterinária. Entende que deve ser 18 

feita uma representação junto a Assembleia Legislativa do estado de Pernambuco e 19 

Ministério Público contra esse parlamentar. Dr. José Arthur entende que a posição deve ser 20 

firme por parte do CFMV. Pois a postura adotada pelo parlamentar ofendeu a Classe 21 

Médica Veterinária. Dr. Cicero Pitombo esclarece que a liberdade expressão tem limites 22 

até para um Deputado. Relembra ao Plenário que em outras ocasiões a Classe Médica 23 

Veterinária já foi chamada de maconheira, calça suja e agora essa ação do Deputado. 24 

Ressalta que na sua opinião deve ser tomada uma posição radical tanto nas redes sociais 25 

quanto nas vias judiciais. Entende que situações como essa não pode deixar passar em 26 

branco. Os profissionais clamam por uma posição quanto os apontamentos feitos pelo 27 

Deputado. Dr. Francisco Atualpa concorda com as colocações do conselheiro Pitombo, 28 

ressalta que seria interessante uma campanha pesada valorização Profissional. Dr. João 29 

Alves informa que toda vez que a Classe se sentir ofendida deve sim agir com o máximo 30 

vigor. Esclarece que no momento em que o CFMV estiver com a empresa de publicidade 31 

licitada deve ser elaborado uma campanha de valorização da Profissão de uma forma 32 

lúdica que mexa com o sentimento da sociedade.  Dra. Therezinha Porto concorda com as 33 

colocações feitas pelos conselheiros. Ressaltando que não se pode perder o time. 34 

DECISÃO: Plenário por unanimidade definiu que seja adotada medidas de cunho judiciais 35 
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para tratar da temática tais como: Representação jurídica junto a Assembleia Legislativa do 1 

estado de Pernambuco, e junto ao Ministério Público. Ficou definido ainda que será 2 

protocolado pessoalmente pelo Presidente do CFMV, acompanhado do Presidente do 3 

CRMV-PE e o do Advogado Cyrlston Martins Valentino a representação contra o 4 

Deputado Romero junto a Assembleia Legislativa. Curso EAD Zootecnia: Dr. Francisco 5 

traz ao conhecimento do Plenário sobre a existência de um curso de graduação em 6 

Zootecnia 100% a distância. Dr. José Wendell se manifesta totalmente contra a existência 7 

de um Curso nessa formatação. Dr. Helio Blume sugere que a CNZ/CFMV elabore os 8 

argumentos técnicos contra o funcionamento do curso de graduação em Zootecnia 100% a 9 

distância.  Sugere ainda que o plenário aprove que depois desses argumentos prontos  seja 10 

emitida uma Resolução Ad Referendum. DECISÃO: O plenário por unanimidade aprovou 11 

a sugestão encaminhada pelo Dr. Helio Blume. Boletim Financeiro do CFMV 12 

(informações contábil-financeiras). Apresentante: Tesoureiro do CFMV, Méd. Vet. 13 

Wanderson Alves Ferreira. Ato contínuo, o apresentante informa a situação sobre a receita 14 

e despesa do CFMV no exercício de 2020. Informa ainda que no primeiro trimestre teve 15 

uma receita R$ 16.843.325,37 e uma despesa R$ 4.696.000,04. Destaca que atualmente o 16 

Conselho Federal tem em caixa R$ 40.285.535,29. 4.2. ASSUNTOS E PROCESSOS DE 17 

NATUREZA CONTÁBIL-FINANCEIRA: 4.2.1.  Processo Administrativo CFMV Nº 18 
5472/2019 (861/2020), Origem: CRMV-SE, Assunto: 1ª Reformulação Orçamentária 19 

2020, Apresentante: Cons. Wanderson Alves Ferreira. O Secretário-Geral passou a 20 

palavra ao Apresentante, que logo em seguida procedeu à leitura de seu parecer “(...)”, 21 

parte integrante dos autos, ao fim do qual concluiu: “Considerando a inexistência de 22 

pendências, sugiro a homologação da 1ª Reformulação Orçamentária para 2020 do 23 

CRMV-SE.” DECISÃO: O Plenário aprovou por unanimidade a 1ª Reformulação 24 

Orçamentária 2020 do CRMV-SE. 4.2.2. Processo Administrativo CFMV Nº 5469/2019 25 

(912/2020), Origem: CRMV-MT, Assunto: 1ª Reformulação Orçamentária 2020, 26 

Apresentante: Cons. Wanderson Alves Ferreira. O Secretário-Geral passou a palavra ao 27 

Apresentante, que logo em seguida procedeu à leitura de seu parecer “(...)”, parte 28 

integrante dos autos, ao fim do qual concluiu: “Considerando a inexistência de pendências, 29 

sugiro a homologação da 1ª Reformulação Orçamentária para 2020 do CRMV-MT.” 30 

DECISÃO: O Plenário aprovou por unanimidade a 1ª Reformulação Orçamentária 2020 31 

do CRMV-MT. 4.2.3. Processo Administrativo CFMV Nº 5473/2019 (911/2020), 32 

Origem: CRMV-PE, Assunto: 1ª Reformulação Orçamentária 2020, Apresentante: Cons. 33 

Wanderson Alves Ferreira. O Secretário-Geral passou a palavra ao Apresentante, que logo 34 

em seguida procedeu à leitura de seu parecer “(...)”, parte integrante dos autos, ao fim do 35 
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qual concluiu: “Considerando a inexistência de pendências, sugiro a homologação da 1ª 1 

Reformulação Orçamentária para 2020 do CRMV-PE.” DECISÃO: O Plenário por 2 

unanimidade NÃO aprovou a 1ª Reformulação Orçamentária 2020 do CRMV-PE, pois a 3 

reformulação tem como justificativa apenas o pedido de apoio financeiro via Prodes, o qual 4 

foi negado pelo Plenário. V – ASSUNTOS GERAIS: 5.1. Dr. Cicero Pitombo Salienta 5 

que está indo para missão na Nova Zelândia, e que toda ajuda é salutar. Agradece ao apoio 6 

da Diretoria pela sua candidatura como conselheiro na WVA.  5.2. Dr. Wendell Lima 7 

parabeniza pelas decisões tomadas nesta Sessão Plenária e reforça a solicitação feita sobre 8 

a necessidade de se formalizar o grupo de trabalho que irá conduzir as tratativas relativas a 9 

formação da Federação Ibero-americana de Entidades de Zootecnia e participação na 71ª 10 

Reunião da Federação Europeia de Zootecnia (Animal Science), que ocorrerá de 31 de 11 

agosto à 04 de setembro de 2020, na cidade do Porto em Portugal. Este evento será 12 

organizado pela APEZ – Associação Portuguesa de Engenheiros Zootecnistas. Ressalta 13 

que as tratativas formais junto a APEZ e a Ordem do Engenheiros devem ser iniciadas o 14 

quanto antes, dada a proximidade do evento, através de comunicação oficial, por parte 15 

deste concelho. Acrescenta que em suas articulações já garantiu espaço (Stand) no evento 16 

para o CFMV, o qual devemos ocupar, dada a importância mundial do CFMV na 17 

representatividade dos profissionais Zootecnista e Médicos Veterinários. Informa  ainda, 18 

que ele e Dr. Fábio Holder estão à disposição para auxiliar na condução dos trabalhos e nas 19 

tratativas necessárias para realização de todo trabalho que envolve o assunto. 5.3. Dr. 20 

Wanderson Alves parabeniza a todos pelas decisões tomadas. 5.4. Dr. Francisco 21 

Cavalcanti dá ciência ao Plenário do CFMV, lendo a resposta do CRMV-MS referente às 22 

orientações determinadas pelo Plenário do CFMV na ocasião da XV Sessão Plenária 23 

Extraordinária do CFMV. “OFÍCIO CRMV0MS PR. Nº 027/2020, Campo Grande-MS, 24 

03 de março de 2020. Ao Senhor Méd. Vet. Francisco Cavalcanti de Almeida, Presidente 25 

do CFMV, Brasília – DF, Assunto: Oficio nº 278/2020/CFM-PR. Senhor Presidente, 1. 26 

Em atenção ao Oficio nº 278/2020/CFMV-PR, encaminhamos cópia da Ata da 3ª Sessão 27 

Plenária Extraordinária, que aconteceu no dia 28 de fevereiro de 2020, onde consta a 28 

eleição para Tesoureiro e duas vagas de Conselheiro Efetivo. 2. Em relação ao ex-29 

Conselheiro José Henrique Saraiva Borges já foi providenciada as medidas solicitadas, 30 

conforme deliberado na XV Sessão Plenária Extraordinária do CFMV. 3. Quando a 31 

indagação acerca do andamento da Ação Popular foi optado em se abster de contestar o 32 

pedido, haja vista que demandaria maior onerosidade do conselho, tudo com fundamento 33 

da Lei de Ação Popular nº 4717/65, em seu artigo 6º, §3º. 4. No tocante a venda dos 34 

imóveis inservíveis informamos que se encontra em tramite o respectivo procedimento 35 
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licitatório. 5. Sem mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer outras informações 1 

que se fizerem necessárias. Atenciosamente, Méd. Vet. Rodrigo Bordin Piva”. CRMV-MS 2 

n. 4287, Presidente.” Decide-se por encaminhar tal resposta à Comissão de Inquérito 3 

instituída. VI – ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a tratar, o Presidente do CFMV, 4 

Méd. Vet. Francisco Cavalcanti de Almeida agradeceu a presença e desejou a todos um 5 

excelente retorno aos seus lares e declarou encerrada a Tricentésima Trigésima Terceira 6 

(CCCXXXIII) Sessão Plenária Ordinária do CFMV. E solicitou que eu, Secretário-Geral 7 

do CFMV, Méd. Vet. Helio Blume, lavrasse a presente ata, que após lida, discutida e 8 

aprovada, vai assinada por todos os presentes. Brasília - DF, 12 de março de 2020...............  9 

Méd. Vet. Francisco Cavalcanti de Almeida_____________________________________, 10 

Méd. Vet. Helio Blume_____________________________________________________,  11 

Méd. Vet. Wanderson Alves Ferreira___________________________________________,  12 

Méd. Vet. Cícero Araújo Pitombo_____________________________________________,  13 

Méd.Vet. Francisco Soares Atualpa Junior ______________________________________,  14 

Zoot. Wendell José de Lima Melo_____________________________________________,  15 

Méd. Vet. José Arthur de Abreu Martins_______________________________________, 16 

Méd. Vet.  Therezinha Bernardes Porto ________________________________________, 17 

Méd. Vet.  João Alves do Nascimento Júnior____________________________________. 18 


